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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA OPE-
RACIONAL

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
MATRÍCULA CNEN:
AUTORIZAÇÃO PARA OPERAÇÃO NA ÁREA DE:
Eu,

.............................................................................................................
NOME COMPLETO
( ) TITULAR ( ) SUPERVIOSR DE PROTEÇÃO RADIO-

LÓGICA ( ) CHEFE DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO RADIOLÓ-
GICA

da instalação acima identificada, declaro que o(a) Sr(a)
.......................................................................................,

inscrito(a) no CPF sob o no

......................................................., candidato(a) a certificação da qua-
lificação de supervisor de proteção radiológica no ano de 2013, ob-
teve ............horas de experiência operacional nesta instalação, no pe-
ríodo de ......... a........... de............, na área em que esta instalação está
autorizada pela CNEN a operar .

A informação acima poderá ser comprovada em nossos re-
gistros ou junto ao Titular desta instalação, estando sujeita à ve-
rificação pela CNEN.

....................................................................................................
A S S I N AT U R A
CPF:....................................................................
No da Certificação pela CNEN (se supervisor):.....................

Obs. 1- São consideradas sem validade declarações de empresas não
autorizadas pela CNEN a operar.
Obs. 2- São consideradas sem validade declarações assinadas por
pessoas outras que o Titular, Supervisor de Proteção Radiológica ou
Chefe do Serviço de Proteção Radiológica da Instalação autorizada a
operar pela CNEN.
Obs. 3- O não preenchimento, preenchimento incompleto ou pre-
enchimento com informações incorretas desta declaração sujeita o
candidato à exclusão do processo de certificação, pois é pré-requisito
especificado neste Manual do Candidato 2013.
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DESPACHOS DO DIRETOR
Em 18 de junho de 2013

202 a- Relação Pesquisadores Credenciados Importação - Lei 10.964/2004

Nº Registro CPF Nome Ve n c i m e n t o
920.000016/2004 259.906.837-15 JEAN PIERRE VON DER WEID 18/06/2018
920.000047/2004 823.590.328-87 ADALBERTO LUIS VAL 18/06/2018
920.000066/2004 230.588.899-68 MARIA LUIZA PETZL-ERLER 18/06/2018
9 2 0 . 0 0 0 11 9 / 2 0 0 4 165.716.499-34 ESTELIO HENRIQUE MARTIN DANTAS 18/06/2018
920.000201/2004 032.565.374-72 RUBEM CARLOS ARAUJO GUEDES 18/06/2018
920.000357/2004 324.096.640-91 HENRIQUE BUNSELMEYER FERREIRA 18/06/2018
920.000392/2004 004.575.908-15 PIERRE KAUFMANN 18/06/2018
920.000428/2004 8 3 7 . 11 2 . 7 9 7 - 9 1 FRANCOIS GERMAIN NOEL 18/06/2018
920.000446/2004 808.987.697-87 ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 18/06/2018
920.000466/2004 168.251.444-72 SUELY MARIA RIBEIRO LEAL 18/06/2018
920.000527/2004 145.310.629-49 JAIR CARLOS DUTRA 18/06/2018
920.000588/2004 049.032.478-99 DEBORA PERES MENEZES 18/06/2018
920.000671/2004 296.338.180-87 ALY FERREIRA FLORES FILHO 18/06/2018
920.000707/2004 075.894.099-87 FABIO DE OLIVEIRA PEDROSA 18/06/2018
920.000922/2004 133.327.018-60 EDUARDO FERRIOLLI 18/06/2018
920.000952/2004 735.593.347-72 ANTONIO CARLOS OLIVEIRA BRUNO 18/06/2018
9 2 0 . 0 0 111 5 / 2 0 0 4 399.585.824-49 FABIO HISSA VIEIRA HAZIN 18/06/2018
9 2 0 . 0 0 11 2 9 / 2 0 0 4 133.527.250-04 ALBERTO GARCIA DE FIGUEIREDO JR 18/06/2018
9 2 0 . 0 0 11 5 0 / 2 0 0 4 332.931.476-15 EUGENIO FERREIRA COELHO 18/06/2018
9 2 0 . 0 0 11 6 3 / 2 0 0 4 505.482.201-15 IEDA MARIA GARCIA DOS SANTOS 18/06/2018
920.001264/2004 137.683.828-18 ANDRE GALEMBECK 18/06/2018
920.001389/2004 899.077.287-72 ANDRES PABLO LOPEZ BARBERO 18/06/2018

920.001608/2005 303.732.550-04 VALERIO DE PATTA PILLAR 18/06/2018
920.001614/2005 521.213.480-34 ANTONIO NEMER KANAAN NETO 18/06/2018
920.001727/2005 008.067.169-16 JURGEN ANDREAUS 18/06/2018
920.001827/2005 356.194.570-87 JOSE MIGUEL REICHERT 18/06/2018
920.001861/2005 731.410.978-87 UBIRAJARA CONTRO MALAVASI 18/06/2018
920.002015/2006 509.298.101-63 LEANDRO SILVEIRA 18/06/2018
920.002073/2006 076.269.418-10 JOSE ANGELO BARELA 18/06/2018
920.002092/2006 297.489.680-49 VANDERLEY MOACYR JOHN 18/06/2018
920.002094/2006 609.381.887-04 ELIANI SPINELLI 18/06/2018
920.002355/2006 334.415.707-82 RICARDO ERTHAL SANTELLI 18/06/2018
920.002388/2006 458.466.775-68 AUREO SILVA DE OLIVEIRA 18/06/2018
920.002401/2006 137.404.188-26 RICARDO HENRIQUE MORETON GODOI 18/06/2018
920.002467/2007 421.854.595-20 ANDREI CARVALHO SPOSITO 18/06/2018
920.002529/2007 003.948.289-84 JOSE EDUARDO DA SILVA SANTOS 18/06/2018
920.002819/2007 577.848.680-49 LUCIO STRAZZABOSCO DORNELES 18/06/2018
920.002949/2007 496.797.673-53 RAFAEL CASTRO DE ANDRADE 18/06/2018
920.003178/2008 002.804.928-47 VANDERLEI SALVADOR BAGNATO 18/06/2018
920.003233/2008 161.517.958-57 ISABEL DE CAMARGO NEVES SACCO 18/06/2018
920.003323/2008 106.638.128-36 NEWTON MARUYAMA 18/06/2018
920.003663/2009 308.987.734-15 MARTA SUELY MADRUGA 18/06/2018

497 a- relação de revalidação de credenciamento - LEI 8.010/90

Entidade Credenciamento CNPJ
Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Piauí - FAPEPI 900.0692/1997 00.422.744/0001-02
Universidade Estadual de Goiás - UEG 900.1049/2008 0 1 . 11 2 . 5 8 0 / 0 0 0 1 - 7 1

ERNESTO COSTA DE PAULA

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

PORTARIA No- 32, DE 6 DE JUNHO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DO CINEMA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III
e XII do art. 13 do anexo I do Decreto nº 4.121, de 07 de fevereiro
de 2002 e o disposto nos incisos I e III, do art. 14 do Regimento
Interno da ANCINE e, considerando o disposto na Lei n.º 12.599, de
23 de março de 2012; o Decreto n.º 7.729, de 25 de maio de 2012; a
Instrução Normativa n.º 103, de 26 de junho de 2012; e a decisão da
Diretoria Colegiada em sua 487ª Reunião, de 06/06/2013, resolve:

Art. 1º Credenciar o projeto Digitalização Cine Columbia de
Ji - Paraná - RO, apresentado pela empresa S.L. Milani Cine e Vídeo
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.659.833/0001-73, com vistas à
sua habilitação ao Regime Especial de Tributação para Desenvol-
vimento da Atividade de Exibição Cinematográfica - RECINE, junto
à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos do parágrafo
único do art. 1º da Instrução Normativa ANCINE nº 103, de 26 de
junho de 2012, enquadrando-o na categoria MODERNIZAÇÃO OU
ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA DE COMPLEXOS DE EXIBI-
ÇÃO CINEMATOGRÁFICA.

Art. 2º O objeto do projeto credenciado refere-se à mo-
dernização de 01 (uma) sala de cinema de um complexo, localizada à
Rua Amazonas, nº 493, Primavera, 76914-864, Ji-Paraná, RO.

Art. 3º Será de inteira responsabilidade da empresa cre-
denciada a adoção de todas as medidas necessárias à habilitação do
projeto junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da
Instrução Normativa nº 1.294 da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, de 21 de setembro de 2012.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL RANGEL

Ministério da Cultura
.

PORTARIA No- 33, DE 6 DE JUNHO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DO CINEMA - ANCINE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos III e XII do art. 13 do anexo I do Decreto nº 4.121, de 07 de
fevereiro de 2002 e o disposto nos incisos I e III, do art. 14 do
Regimento Interno da ANCINE e, considerando o disposto na Lei n.º
12.599, de 23 de março de 2012; o Decreto n.º 7.729, de 25 de maio
de 2012; a Instrução Normativa n.º 103, de 26 de junho de 2012; e a
decisão da Diretoria Colegiada em sua 487ª Reunião, de 06/06/2013,
resolve:

Art. 1º Credenciar o projeto Digitalização Cine Columbia de
Ariquemes - RO apresentado pela empresa S.L. Milani Cine e Video
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.659.833/0001-73, com vistas à
sua habilitação ao Regime Especial de Tributação para Desenvol-
vimento da Atividade de Exibição Cinematográfica - RECINE, junto
à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos do parágrafo
único do art. 1º da Instrução Normativa ANCINE nº 103, de 26 de
junho de 2012, enquadrando-o na categoria MODERNIZAÇÃO OU
ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA DE COMPLEXOS DE EXIBI-
ÇÃO CINEMATOGRÁFICA.

Art. 2º O objeto do projeto credenciado refere-se à mo-
dernização de 01 (uma) sala de exibição cinematográfica de um
complexo, localizado à Travessa Samauma, nº 3.375/ Alameda Ipê,
Centro, 76870-064, Ariquemes, RO.

Art. 3º Será de inteira responsabilidade da empresa cre-
denciada a adoção de todas as medidas necessárias à habilitação do
projeto junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da
Instrução Normativa nº 1.294 da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, de 21 de setembro de 2012.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL RANGEL

PORTARIA No- 34, DE 6 DE JUNHO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DO CINEMA - ANCINE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos III e XII do art. 13 do anexo I do Decreto nº 4.121, de 07 de
fevereiro de 2002 e o disposto nos incisos I e III, do art. 14 do

Regimento Interno da ANCINE e, considerando o disposto na Lei n.º
12.599, de 23 de março de 2012; o Decreto n.º 7.729, de 25 de maio
de 2012; a Instrução Normativa n.º 103, de 26 de junho de 2012; e a
decisão da Diretoria Colegiada em sua 487ª Reunião, de 06/06/2013,
resolve:

Art. 1º Credenciar o projeto Modernização Redecine Rio -
Cinesystem - 04 Complexos, apresentado pela empresa Redecine Rio
Cinematográfica Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
07.524.011/0001-10, com vistas à sua habilitação ao Regime Especial
de Tributação para Desenvolvimento da Atividade de Exibição Ci-
nematográfica - RECINE, junto à Secretaria da Receita Federal do
Brasil, nos termos do parágrafo único do art. 1º da Instrução Nor-
mativa ANCINE nº 103, de 26 de junho de 2012, enquadrando-o na
categoria MODERNIZAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGI-
CA DE COMPLEXOS DE EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁFICA.

Art. 2º O objeto do projeto credenciado refere-se à mo-
dernização de 04 (quatro) complexos listados a seguir:

1) Complexo Redecine Rio - Recreio, localizado à Av. das
Américas, n° 19019, loja 204B, Recreio dos Bandeirantes, 22790-
703, Rio de Janeiro, RJ;

2) Complexo Redecine Rio - Via Brasil, localizado à Rua
Itapera, n° 500, SUC 331-332-333, Irajá, 21230-500, Rio de Janeiro,
RJ;

3) Complexo Redecine Rio - Bangu, localizado à Rua Fon-
seca, n° 240, loja L145, Bangu, 21820-020, Rio de Janeiro, RJ;

4) Complexo Redecine Rio - Ilha Plaza, localizado à Av.
Maestro Paulo e Silva, nº 400, Pav. 6, piso G3, Ilha do Governador,
21920-445, Rio de Janeiro, RJ.

Art. 3º Será de inteira responsabilidade da empresa cre-
denciada a adoção de todas as medidas necessárias à habilitação do
projeto junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da
Instrução Normativa nº 1.294 da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, de 21 de setembro de 2012.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL RANGEL
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